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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Z(4313266-8100,
GNPJ no 95.561.080/000'l-60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER TÉCNICO

Assunto: CANCETAMENTO DA LrCrrAçÃO TOMADA DE PREçO 09/2022

Venho por meio desta solicitar o cancelamento da Licitação TOMADA DE

PREÇOS 09/2022 - Contratação de empresa especializada para reforma dos Prédios do Centro de

Saúde. Justifica-se o cancelamento devido à necessidade do Órgão de Repasse referente à saúde,

fazer as correções pertinentes dos projetos e documentos ainda não analisados.

Sendo assim,

Este é o parecer.

Nova Santa Bárbara, 30 de agosto de 2022.
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria [/lunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 283t2022

DATA: 30108122

ASSUNTo: Solicitação de Cancelamento de Licitaçáo de Reforma

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria, o cancelamento da Tomada de Preço no

912O22 referente a Contratação de Empresa Especializada para Reforma dos Prédios

do Centro de Saúde, tal solicitação se faz necessário devido essa abertura só ser

possível após o protocolo estar instruído com todos os documentos instrutores de

Engenharia e somente após a aprovaçáo desses documentos técnicos está liberado

para licitar (conforme citado no parágrafo único da Resolução SESA no 76512019

descrito abaixo).

Portanto, ainda não foi encaminhado a documentação de Engenharia

exigida.

ParágÍaÍo único. Depois de aprovados os proJetos pela SESA, as alterações dos elementos

técnicos e suas características definidas em memorial descritivo ê projetos complementâres, bem

como a alteração de itens e/ou respectivas quantidâdes definidos em planilhas e Planos de Trabalho,

conforme Anexo I ao Termo de Adesão, só poderão ser realizadas mediantê aprovaÇáo e autorização

da SESA, sob pena de instauraçâo de Procêdimento Administrativo e/ou Tomadâ de Contas Especial.

Atenciosamente,

Ro e Souza

Secretária al aúdrct

Ol r o1 r'?-o'7?

- 
Data

Recebido por:
Nome

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, t(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mâil: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 0110912022

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri dos antos
Pregoeira

Portaria n'01212022

Solicito parecer jurídico quanto a correspondência encaminhada
pelo Setor de Engenharia do Município, solicitando o cancelamento da Tomada de
preços n" 912022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
reforma dos Prédios do Centro de Saúde, com abertura prevista para 0210912022,
conforme documento anexo.

Rua Walfrcdo Bittencoun de Moraes n' 222. Centro. Fonç 43. 32óó.8100. CEP - 86.250{00 Nova Sanra Bárbara.
Paraná - wwu.nsb.pr.eov.br
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Revogação de Processo Licitatório

ASSUNTO: cancelamento -tomada de preço ns.9/2022, nos termos da Lei

n. 8.666/93.

SOLICITANTE: Pregoeira e equipe de apoio.

ASPECTOS PRELTMINARES DO CASO EM APREÇO

Trata-se de Parecer furídico solicitado pela pregoeira e equipe de apoio, no

Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preço ne 9 /2022, realizado

para contratação de empresa especializada para reforma dos prédios do

Centro de Saúde.

Apesar de regularmente iniciado, com a juntada dos projetos, planilhas e

orçamentos exigidos pela legislação em vigor, a Secretaria solicitante informa

que diante da Resolução SESA ne 765/2019, o processo licitatório deverá ser

cancelado tendo em vista que a Secretaria de Estado da Saúde deverá se

manifestar previamente sobre a aprovação dos projetos.

Cabe registrar que o presente processo se encontra em fase de publicação do

edital convocatório, aguardando prazo de recebimento de propostas.

Analisando os autos, observa-se que a licitação obedeceu aos ditames legais,

sendo observadas as exigências contidas na Lei nq 8.666/93, no tocante à

modalidade e ao procedimento. Verifica-se que foram cumpridas as

formalidades de publicidade do procedimento, a existência de dotação

orçamentária, juntada de planilhas de composição de custo, etc. Restando,

portanto, obedecidos os pressupostos legais da Legislação peftinente, razões
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pelas quais não há que se falar em ilegalidade, no sentindo de respeito às

formalidades procedimentais.

Entretanto, efetuado devidos registros de praxe, sobreveio informação de não

atendimento a um dos requisitos previstos na Resolução SESA nq 76512019,

que autorizou a execução da obra conveniada.

Ressalte-se que no sentido acima apurado a municipalidade não cumprirá

com as condicionantes do convênio, sofrendo o riso de não poder prestar

contas da correta aplicação dos recursos repassados, não atendendo assim o

interesse público que se busca com o procedimento administrativo em

análise. Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle

por parte do poder público.

Esse controle que a Administração exerce sobre os seus atos caracteriza outro

princípio administrativo: o da autotutela administrativa. Esse instituto foi

firmado legalmente por duas súmulas: Súmula 346 do Supremo Tribunal

Federal - "4 Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus

próprios atos". Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A Administração

pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de

conveniência e oportunidade, respeitando os direito adquiridos e ressalvada,

em todos os casos, a apreciação iudicial". Essas súmulas estabeleceram então

que a Administração poderá revogar, por motivo de interesse público, ou

anular, em razão de ilegalidade, seus atos.

Acerca da revogação e anulação da licitação, dispõe a lei ne 8.666/93: ArL 49.

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e deüdamente



11?
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

fundamentado. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A revogação é a supressão de um ato administrativo válido por motivo de

interesse público superveniente, que o tornou inconveniente ou inoportuno.

Trata-se, portanto, da extinção de um ato administrativo por exame de mérito

pela administração.

f osé Cretella fúnior leciona que "pelo princípio da autotutela administrativa,

quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o

poder dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais ou revoga-Io".

O poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos decorre

exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e

anulando atos administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem

lesivos aos interesses da administração.

A Administração Pública, não pode desvencilhar-se dos princípios que regem

a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se

deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, o princípio da

legalidade, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da Constituição

Federal e no art. 3q da Lei 8.666/93.

O ato de revogação de um processo de licitação deve fundamentar-se no que

dispõe o art. 49 da Lei Federal de Licitações ne 8.666/93 e demais alterações

posteriores que prevê o que segue: " Art 49. A autoridade competente para a

aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

O ato da Administração Pública que revoga um ato por ela anteriormente

expedido somente é legítimo se realizado com vistas ao interesse público,

pois, parte de um juízo discricionário do administrador, que decide que a
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manutenção de determinado ato administrativo, até então válido, passou a

ser inoportuna ou inconveniente. Por isso, o poder de revogar encontra série

de limitações previstas em lei, expressamente ou não, entre elas o próprio

interesse público Pode-se considerar, portanto, que o interesse público é

princípio inafastável que norteia a revogação de um ato administrativo, caso

contrário haveria margem para arbitrariedades na utilização do poder de

revogar e consequentemente violações aos direitos de terceiros de boa-fé.

Conclui-se, assim, que o juízo de oportunidade e conveniência do qual se

origina o ato revogatório deve ser considerado pela Administração em cada

caso concreto e nunca dissociado da observância de uma adequada

compreensão da noção de interesse público, bem como dos limites

estabelecidos pelo ordenamento jurídico para tanto.

Com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, entendemos pelo

encaminhamento do processo licitatório Tomada de Preço ne 9/2022, a

autoridade superior para apreciação e decisão sobre a REVOGAÇÂO do

processo, nos termos do art.49 da Lei nq 8.666/93.

Nova Santa Bárbara,01 de setembro2022.

en Ítez Wilcken

Procuradoria furídica

(/'-\,/
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D,8,SPACHO DO PRE.FDITO *TUMCIPAL

Re!: Tomada de Preços n" O9/2O22

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bá.rbara, no uso de

suas atríbuições legais e considerando o contido no parecer técnia do

Departamento de Engenharia, Conespondêncta Interna n." 283/2022 da

Secretaia de Saúde, bem como Parecer Jurtdico, referente ao Edital de

Tomada de Preços n." O9/2022, anjo objeto é a "Contrataçao de empresa

especializada para reforma dos prédios do Centro de Saúde", bem como,

diante do que dispoem no art. 49 da l,ei Federal n" 8.666/93, manifesto-me

nos seguintes termos.' No caso concreto, obseruo que a reuogação do

procedimento licitatóio é a medida mais adeqtada ao atendimento do

interesse público. JVesse senúido, o art. 49 da l,ei n'. 8.666/93, autoriza a

reuogaçdo por razões de interesse público dearrente de fato superueniente

deuidamente comprouado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

como se obserua no caso concreto.

Importa destacar que a "Administraçdo pode desfazer

seus prôprios atos, a qtalquer tempo, tendo em uista a aualiação de sua

inconueniência" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentáios à lei de licitações e

contratos administratiuos. 14" Ed. São Paulo. Dialétíca, 2O10. p. 669).

Em face do exposto, no uso da.s atibuições legais e

considerando as razões apresentadas, detennino a bem do ínteresse públia,
a REVOGAÇÃO do processo ltcitatôrio em epígrafe.

Cumpra-se na forma da legislaçao em uigor, publique-se e

comunique as empresas interessadas da presente dectsao.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoânsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Noua Santa Bârbara, 01 de Setembro de 2O22.

Jozias
Prefeíto Mu

1

Rua Waftedo Bittencourt de Moraes, 222, fe'€]Íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao/ànsb.or.gov.br - Nova Santa BiâLrbara - Paraná
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Detalhes processo licitatorio

Enüdade Exêcútorô MUNICÍPIO DE NOVA SÀNIA úRBARA

Aíro' 2022

No licitação/dispeísa/inexiqibilidâder 9

Modâiidâde* Íomadâ de preços

Númeío edital/processo' 7512022

..!r.o. Drov.nl.nt.r dc org.nl3mor Intcrn..lonâlr/húltllàt.r.ls d. créd

IôstituftÉo Financeira

Coitrôto de Empésümo

Descrião Resumida do Objeto* Contraação de empresâ especializada para reforma dos prédios do Cenio de

saúde

Cattlr

Vçltêr

Foíma de Avôli(Éo

Dotâção oÍementáda'

Preço máximo/RefeÉncià de preço -
Rí'

Dab de l-ançamento do Edltàl

Data da Aberfurã da Propostas

NCnr'Â Dãb dâ Ábetura das PÍlpo.tas

Dàta de Lônçâmerlb do Edital

Dãta da Ábertrrd da6 PÍoposlas

Menor Prêço

08001103010330202,{449051m00

149.928,48

rsloal2022

o4@12o22 oatô Rêgistro

Datà Registro

rsl08.l2022

0110912022

H.i itens exd-rr,ros pârá Epp/Mp Nâo

Há coh de pôíttipôção parâ EPP/ME? Não

Tràb-se de obra co.n exigêftiô de subcoítataéo de EPP/MP Não

Hiá pririrade para aqui*F.s de microêlnpresas regbÍEh oü lo.ãis? Não

Data Gncehmento 6176972622

CPF: 4271512958 Í!aqq4)

Percertual de partkipa@: 
O,OO

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyMunicipal/AMUOetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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PODER EXECUTIVO

ffi
IDIPRINSA OFICIAL -
Lci n' 6óO, de O2 de
abril de 2O13.
R!5poílsáÉl p.la Edléol
Atuú&Affi

I - Atos do Poder Executivo
EdiçÂot 2291 12022-111l - Oata 01 n9t2j22

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

\, O Preíeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atibuições /egais

e considerando o contido no parecer técnico do Depaftamento de Engenharia, Conespondência

lntema n.o 283/2022 da Secretaia de Saúde, bem como Parecer Jurídico, referente ao Edital de

Tomada de Preços n.o 09/2022, cujo objeto é a "Contratação de empresa especializada para reforma

dos prédios do Centro de Saúde", bem como, diante do que dispõem no aft. 49 da Lei Federal no

8.666/93, manifesto-me nos segurnÍes termos: No caso concreto, observo que a revogação do

procedimento licitatóio é a medida mais adequada ao atendimento do interesse púôlrco. Nesse

sentido, o art. 49 da Lei no. 8.666/93, autoriza a revogação por razões de interesse público decorrente

de fato superueniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

como se observa no caso concreto.

lmporla destacar que a "Administração pode desfazer seus próprlos aÍos, a

qualquer tempo, tendo em vista a avaliação de sua inconveniência" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Y Comentáios à lei de licitações e cortraÍos a dministrativos. 14ê Ed. Sao Paulo. Diatética,2010. p.669).

Em face do exposto, no uso das atibuições legais e considerando as razões

apresentadas, determino a bem do ,nÍeresse público, a REVOGAÇÃO do processo ticitatório em

epígrafe.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se e comunique as

empresas interessadas da presente decisão.

Nova Santa Bárbara,01 de Setembro de 2022.

Jozias Piza de Moraes
Prefeito Municipal em Exercício

Diário Oticial Elotrônico do llunicípio dê Nova Santa Bárbâra
Rua: Wafrêdo BiüencouÍl de MoÍaes n'222 - CentÍo

Fone/Fa(: (43) 32664100
E{nâil; dianooÍicial@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsh.pr.gov.br

Site www.nsb.pr.gov.br

Municipio de §ova §anta Bárbara
t c

Paraná

QLryNTA-FEIRA,0t de SETEMBRO de 2022Edkõo N" 2291 - Norq Sa,rta Bárbara, Parqná.

Refi Tomoda de Preços n" O9/2O22
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CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS

N" 0Â / 40.1à

22.

N' ESPECIFICAÇÂO DOC OBS,
1 Capa do processo Ox
2 Ofício da secretaria solicitando Oi1.

J Prefeito pedindo abertura do processo OK
4 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotação)
5 OKContabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇão)
tJ Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) oh

AutorizaÇáo do Prefeito para abertura Ou,

I Resumo do Edital O.4.

10. Edital completo Oa
11. Pedido de parecer iurídico do edital
12. O;rParecer Jurídico (Edital)
1'IJ Publicaçôes (Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial Eletrônico do

Município / Diário da União).
14 PublicaÇáo Mural de LicitaÇâo (TCE)
tc Documentos de habilitação

Propostas de PreÇo
17 Ata de abertura e julgamento
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) OK
19 Parecer Jurídico (Julgamento) ÔK
20 Licitação ao Prefeito (Homoloqação)
21 HomologaÇão do Prefeito

Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

23. Ordem de contrataÇão
24. Contrato
25. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

[4unicípio)
26 Cópia do contrato ao fiscal

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr_gov.br

0x

16.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICTTATORIO
ToMADA or eRrçôs N" gtzozz

Aos 02 dias do mês de setembro de 2022, lavrei o presente termo de
encerrlamento do processo licitatório Tomada de Preços n" 912022,, registrado
em 1510812022, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 01 ao n" 124, que coÍresponde a este termo.

Ct^,.-(
Luiíi

\U.^- \* S-\-
lFlfutb [os Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Momes nô 222- Cenrro Fone 41. 326ó.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanra BiÍbara
Paraná E-mail licitacaoAnsb.pr.eov.br .sor'.br


